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NORMAS DE FUNCIONAMENTO E PARTICIPAÇÃO 

NO ARRAIAL DOS CARVALHAIS 

 

 

O ARRAIAL DOS CARVALHAIS, inserido na programação das Festas de S. Bento, realiza-se na Praça dos 

Carvalhais, com o objetivo de promover a gastronomia local e as atividades recreativas e culturais, 

programadas para aquele espaço. 

 O funcionamento do ARRAIAL DOS CARVALHAIS, rege-se pelas presentes normas, sem prejuízo de regras 

específicas aplicáveis em legislação em vigor. 

 

 

CAPÍTULO I 

Disposições Gerais 

 

Artigo 1º 

Objeto 

 

1. O ARRAIAL DOS CARVALHAIS, tem como objetivo o apoio e dinamização do associativismo do concelho 

de Santo Tirso, através da promoção e divulgação da gastronomia local. 

2. As presentes normas de funcionamento definem as condições para atribuição de espaços para exploração 

das Tasquinhas, que se considerem relevantes para o bom desenrolar do ARRAIAL DOS CARVALHAIS. 

 

 

Artigo 2º 

Entidade Promotora 

 

1. O ARRAIAL DOS CARVALHAIS é uma iniciativa inserida na programação das Festas de São Bento, da 

responsabilidade da Comissão de Festas de São Bento, sendo coordenada pela mesma, doravante 

designada por Organização.  

2. Cabe à Organização reunir e decidir sobre os assuntos não previstos nas presentes normas. 

 

Artigo 3º 

Local, Período e Horário de Funcionamento 

 

1. O evento terá lugar na Praça dos Carvalhais, de 6 a 11 de julho de 2023, de acordo com o seguinte horário: 

a) Cerimónia de Inauguração – terá lugar no dia 6 de julho de 2023, pelas 19h30m; 

b) Dia 6 – das 19h00m à 01h00m;  

c) Dias 7, 8, 9, 10 de julho - das 12h00m à 01h00m; 

d) Dia 11 de julho (feriado municipal) - das 12h00m às 00h00m. 
 

  

Artigo 4º 

PARTICIPANTES 

 

1 - Podem candidatar-se à exploração das Tasquinhas do ARRAIAL DOS CARVALHAIS as seguintes 

associações: 
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a) IPSS, Associações Culturais e Humanitárias, Grupos Folclóricos e Escuteiros do concelho de Santo 

Tirso. 

b) Tenham a sede social no concelho de Santo Tirso e aqui desenvolvam de forma regular e comprovada 

a sua ação; 

c) Estejam legalmente constituídas; 

 

 

Artigo 5º 

Deveres dos Participantes 

 

1. Constituem deveres dos participantes: 

a) Comercializar produtos gastronómicos e bebidas previamente autorizados pela Organização e que 

correspondam aos descritos na ficha de inscrição, sendo que a exposição e comercialização de 

quaisquer produtos para além dos referidos na inscrição, carecem de autorização prévia da 

Organização. 

b) Cumprir as normas legais e regulamentares em vigor, nomeadamente as relativas à apresentação, 

venda, afixação de preços e outras, especialmente as aplicáveis aos produtos alimentares; 

c) Decorar os stands, não podendo ultrapassar a área física que lhes é atribuída; 

d) Terminar, obrigatoriamente, 1h00m antes da inauguração da Feira a decoração dos stands, não 

sendo permitida a permanência de quaisquer viaturas no recinto. 

e) Entregar no final do evento, em bom estado de conservação, os stands que lhe foram atribuídos 

durante o evento, assim como todo o material cedido pela Organização;  

2. É expressamente proibido, aos participantes: 

a) A utilização de copos de vidro para servir bebidas durante o evento; 

b) A utilização de equipamento sonoro no recinto do arraial; 

c) O estacionamento e a circulação de viaturas no recinto durante os horários de funcionamento do 

evento; 

d) Efetuar cargas e descargas a partir das 12h00m; 

 

 

Artigo 6º 

Deveres da Organização 

 

1. Constituem deveres da Organização:  

a) Definir em cada edição a localização dos stands a serem utilizados pelos participantes; 

b) Cada stand apresenta as seguintes características: 

Estrutura: Perfil de Alumínio;  

Placas: Placas de melamina de cor faia em ambas as faces 

Cobertura: Chapa galvanizada lacada a branco pelo interior.                                                   

Fecho: Balcão e Pala 

Instalação Elétrica - quadro diferencial trifásico 

Iluminação - Iluminação com armadura em calhas fluorescentes 

Pavimento:  Estrado de madeira revestido a linóleo 

Equipamento:  Lava-loiças, termoacumulador, pio lava mãos com saboneteira e papeleira, 

eletrocutor, extintor e manta ignífuga, chapa em aço inox para costas de fogão e passa pratos. 

Segundo normativo HACCP (Hazard Analysis Critical Control) 

Dimensoes: 6x3x2,5m 
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c) Garantir a instalação elétrica com um ponto de luz e a instalação de um ponto de água para 

cada stand;  

d) Garantir a inspeção dos equipamentos e o cumprimento das normas de higiene e segurança, 

através de uma vistoria efetuada por técnicos devidamente credenciados, no dia 06 de julho 

pelas 10h00;  

e) Montagem de espaços comuns incluindo: esplanadas e guarda-sóis, pio lava-mãos e 

sanitários; 

f) Fornecimento de toalhas de mesa em plástico e toalhetes de mesa em papel (até rutura do 

stock), 1 aloquete para fecho do stand;  

g) Assegurar a limpeza do recinto, no que se refere às áreas comuns e infraestruturas;  

h) Proporcionar a animação do evento;  

i) Determinar conjuntamente com os participantes, o preçário das bebidas comercializadas 

durante o evento, bem como o valor das senhas de refeição a aplicar aos membros das 

cidades geminadas que realizem refeições no local;  

j) Garantir a segurança do espaço público, não sendo da responsabilidade da Organização 

eventuais furtos ou danificação de materiais nos stands atribuídos; 

k) A Organização terá disponíveis equipas de fiscalização, as quais poderão verificar o 

cumprimento das disposições legais aplicáveis e do presente regulamento. 

l) Assegurar algum apoio logístico no acondicionamento do stock das bebidas, mediante as 

condições que vierem a ser acordadas; 

m) Fornecimento de sacos e contentores de recolha do lixo, assim como de 1 óleão para depósito 

de óleo usado. 

 

 

Artigo 7º 

Condições de admissão 

 

1. A admissão fica formalizada mediante o preenchimento completo da ficha de candidatura, dentro do 

prazo fixado no aviso, que deverá ser remetida para a Comissão de Festas de São Bento, através do 

email festasdesaobento@cm-stirso.pt. 

 

 

Artigo 8º 

Apreciação e Seleção das Candidaturas 

 

1. Todas as candidaturas que não cumpram os requisitos discriminados no artigo anterior serão 

automaticamente excluídas. 

2. A prestação de falsas declarações pelos candidatos determina a rejeição da respetiva candidatura 

e a sua exclusão.  

3. A participação em edições anteriores do ARRAIAL DOS CARVALHAIS, não constitui garantia de 

participação na edição em vigor, nem a ocupação do mesmo espaço. 

4. A seleção das candidaturas para a atribuição dos espaços é da competência exclusiva da  

organização. 

5. A organização reserva-se no direito de recusar as candidaturas que não se ajustem aos objetivos 

da iniciativa, ou que, por qualquer outro motivo, sejam consideradas prejudiciais ou inconvenientes. 

6. Anualmente, a organização determina o número de espaços a atribuir para a exploração das 

tasquinhas. 

mailto:saobento@cm-stirso.pt
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7. A organização reserva-se o direito a definir a localização de cada uma das concessões, dentro do 

recinto do evento, de acordo com a planta do espaço, sem possibilidade de recurso. 

 

Artigo 9º 

Segurança 

 

1. A segurança geral do ARRAIAL DOS CARVALHAIS é assegurada pelas forças de segurança e por 

uma empresa profissional de segurança a contratar para o efeito. 

2. O recinto será devidamente vigiado, fora das horas de funcionamento, por pessoal contratado para 

o efeito, desde a véspera da data de inauguração, até ao meio-dia depois da data de encerramento, 

momento em que o espaço deixa de ter segurança. 

3. A Organização não se responsabiliza por quaisquer danos ou roubos de peças ou outro material  

exposto nos stands. 

4. Apesar de garantir a vigilância do espaço a Comissão de Festas de São Bento não se 

responsabiliza pelos danos ocorridos ou pelo desaparecimento de quaisquer bens ou produtos 

expostos, razão pela qual todos os participantes deverão subscrever um seguro específico. 

5. A Organização declina qualquer responsabilidade por acidentes que possam ocorrer durante o 

período do evento. 

 

Artigo 10º 

Seguros 

 

1. O evento terá um seguro de responsabilidade civil extracontratual com cobertura dos danos 

pessoais e materiais causados a terceiros, exclusivamente da responsabilidade da Organização, 

nomeadamente pelos equipamentos pertencentes ou alugados pela Comissão de Festas de São 

Bento, nos termos das condições gerais da responsabilidade civil extracontratual. 

2. Os participantes serão responsáveis por todos os danos nos seus materiais ou equipamentos não 

contemplados na cobertura acima descrita e ainda por danos que eventualmente causem a outros 

participantes. 

 

Artigo 11º 

Especificidades dos Participantes com Produtos Alimentares 

 

1. A confeção de produtos alimentares no recinto das tasquinhas está reservada aos participantes 

das associações admitidas. 

2. A comercialização de produtos para consumo imediato no local rege-se pelo disposto na legislação 

aplicável para este tipo de certame, nomeadamente no que diz respeito às normas impostas pela 

Autoridade de Segurança Alimentar e Económica, cujo incumprimento dessas normas será sempre 

imputável ao responsável pela exploração do espaço. 

3. As bebidas comercializadas deverão obrigatoriamente ser as definidas pela Organização, tendo 

em conta o patrocinador oficial escolhido para o evento.  

4. As bebidas a vender nos stands deverão ser adquiridas obrigatoriamente ao patrocinador, através 

do seu representante. 

5. É da responsabilidade dos participantes o cumprimento da lei dentro dos trâmites impostos pela 

Análise de Risco e Pontos Críticos de Controlo (HACCP), Segurança Social, Finanças, Seguro de 

Trabalho e de outras entidades competentes. 

6. Todos os participantes são responsáveis pelo cumprimento das normas de higiene, limpeza e  
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segurança no trabalho implementadas por Lei, relacionada com transporte, armazenamento, 

manuseamento dos alimentos, vestuário de trabalho adequado e todas as outras diretrizes exigidas 

pela Lei. 

 

 
CAPÍTULO III 

Disposições Finais 
 
 

Artigo 12º 
Rescisão 

 

1. Para além das causas previstas em outros artigos, são motivos de rescisão da concessão:  

a) A venda de produtos para os quais a Organização não tenha autorizado;  

b) O uso diverso do fim a que se destina a concessão;  

c) O incumprimento dos horários de funcionamento;  

d) O abandono da exploração objeto da concessão;  

f) A verificação de graves deficiências na organização e funcionamento da exploração ou no estado geral dos 

bens e equipamentos ou das instalações suscetíveis de comprometer a regularidade da exploração;  

g) O não cumprimento dos deveres do participante.  

2. O não cumprimento das regras estabelecidas nas presentes normas ou o incumprimento de normas 

impostas pela Autoridade de Segurança Alimentar e Económica poderá inviabilizar a continuação da presença 

no evento e determinar a exclusão do participante em futuros eventos. 

3. O incumprimento das obrigações assumidas, nos termos do ponto anterior, determinará a extinção do 

direito de participação, sem que haja lugar à exigência de indemnização. 

4. Reserva-se o direito de retirada do participante no ARRAIAL DOS CARVALHAIS, mediante comprovada 

evidência de venda de bebidas alcoólicas a menores. 

 

Artigo 13º 

Esclarecimentos 

 

1. Os interessados podem solicitar esclarecimentos relativos à boa compreensão e interpretação das 

presentes normas.  

2. Os esclarecimentos devem solicitados através do email festasdesaobento@cm-stirso.pt . 

 

Artigo 14º 

Considerações Gerais 

1. O envio ou entrega da candidatura implica a aceitação de todas as cláusulas constantes nas presentes 

normas. 

2. O incumprimento das obrigações assumidas, nos termos dos números e artigos anteriores, determinará a 

extinção do direito de participação, sem que haja lugar à exigência da indeminização. 

 

Artigo 15º 

Omissões 

As dúvidas ou casos omissos suscitados pela aplicação das presentes normas serão resolvidos pela 

Organização 
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